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      DECRETO Nº 006/2020 

 
 

Súmula: Dispõe sobre declaração de bens móveis 
inservíveis do Município para efeito de alienação, e 
dá outras providências. 

 
 
 

      O Prefeito Municipal de Indianópolis, Estado do 
Paraná, senhor PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, usando de atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Indianópolis – Estado do Paraná. 
 
 
 
 

DECRETA:  
 
 
 
         Art. 1º - Ficam declarados inservíveis ao Município, conforme Parecer nº 
01/2020, emitido pela Comissão de Reavaliação de Bens Patrimoniais, em 07 de 
fevereiro de 2019, os seguintes bens móveis, para efeito de alienação: 
 

 - 150 Metros cúbicos de lenha oriundos de podas de árvores no perímetro 
urbano de Indianópolis. 
 
 
          Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, em 03 de fevereiro 2020. 
 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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